
 

 

RETIFICAÇÃO  
PORTARIA Nº172  

 

Onde se lê: 
 
A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE 

SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA 
(FUNGOTA-ARARAQUARA), em conformidade com o disposto no Art. 1º, II, “l”, da Lei 
Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990; 

 
 
Leia-se: 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ 
MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), por 
sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais 

 
 

 
 

Onde se lê: 
                                                FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ 
MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-
ARARAQUARA), aos 05 (cinco) dias do mês de julho do ano de 2024 (dois mil e vinte e 
quatro). 
 
 
Leia-se: 
                                              FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ 
MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-
ARARAQUARA), aos 12(doze) dias do mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e 
quatro). 
 
 
 
 
 
 
 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 
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